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LEI Nº 1.043/2015

Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional especial e a inclusão de programa e ação no Plano Plurianual – PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e dá outras providências
O Senhor JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Ficam inclusos no Plano Plurianual – PPA, aprovado pela Lei Municipal 933/2013, e na Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal 989/2014, o programa 0070 – Sistema de Água, e respectiva ação PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RURAL:

PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RURAL

Meta Construção de Sistemas de Água na Zona Rural do Município

Função: 17  Saneamento

Sub - Função: 511 –  Saneamento Básico Rural

Programa: 0070: Sistema de Água

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 1.021.000,00 (um milhão e vinte mil reais), por conta da inserção do seguinte elemento de despesa na dotação orçamentária:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS

04.01 – GABINETE DO SECRETARIO 

FUNÇAO  17 – SANEAMENTO

SUB-FUNÇAO 511 –  SANEAMENTO RURAL

PROGRAMA  – 0070 SISTEMA DE AGUA

PROJETO/ATIVIDADE 1.249 – PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RURAL

4.4.90.51.0024–OBRAS E INSTALAÇÕES..............................R$ 1.021.000,00
Artigo 3º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos do CONVÊNIO FUNASA nº 0474/2013 Ministério da Saúde - Fundo Nacional de Saúde e o Município de Diamantino/MT, objetivando a execução de Sistema de Abastecimento de Água no Município de Diamantino-MT, face o que determina o artigo 43, § 1º e incisos, da Lei Federal 4.320/64.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 19 de maio de 2015.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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